
COMUNICADO DE SELEÇÃO DE COOPERATIVAS

5° FASE - PRBC

1. INTRODUÇÃO

A UNICAFES, torna público o processo de seleção de Cooperativas, a integrar a 5°

fase do Projeto Roda Bem Caminhoneiro, a qual observou os requisitos de seleção

publicados no site da UNICAFES, nos dias 13/11/2020 e 14/12/2021, conforme

segue.

2. COOPERATIVAS PRÉ-SELECIONADAS

COMAP - COOPERATIVA DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE PALMEIRA - PR

CNPJ n°. 45.137.986/0001-84

Palmeira - PR.

COTRAC - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE CURITIBANOS

CNPJ n°. 39.738.506/0001-38

Curitibanos - SC.

3. DESCLASSIFICADA

OURO MINAS COOPERATIVA - COOPERATIVA DE TRANSPORTES

ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS E CARGAS DE MINAS GERAIS

CNPJ n°.21.160.322/0001-78

Itabirito-MG.

4. CADASTRO DE RESERVA (PRAZO DE 30 A 40 DIAS)



COOPERTIN - COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS

INTERMUNICIPAL DE BETIM

CNPJ n°. 34.269.180/0001-23

Betim-MG.

COOPER TRANSUNIÃO - COOPERATIVA DE LOGÍSTICA ARMAZENAGEM E

TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS

CNPJ n°. 47.398.759/0001-38

João Pessoa- PE

CTR LOG - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DA

REGIÃO SUL

CNPJ n°. 34.075.794/0001-74

Rio Grande-RS.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

Para integrar ao PRBC, as cooperativas pré-selecionadas assinarão termo de

adesão, em que assumem responsabilidades junto ao Projeto, devendo, ainda,

atender às demais condições do instrumento de abertura da seleção (denominados

requisitos pós-seleção), sob pena de desclassificação.

Brasília-DF, 23 de agosto de 2024.

Aparecido Alves de Souza

Presidente da UNICAFES
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